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Gêstão 202ll2O21§!

SANTO ANTONIO tIO LES

civil.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066/2023

Considerando a necessidade de Aberturà de Pr-ocesso Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação para a Contrate@o de pessoa jurídica prra pr€strção de senriços cspecializado em
corsultorir e ssaÉsorir jurídica ras árers de direito público dministretivo constitucionrl,
tributírio, civil e
Contabilidade,
(ões) orçamentrária(
solicitação.

solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Certidão se existe rubrica orçamenuiLria e por qual (is) dotação
e) (s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida

ç#
Santo AntôÍrio do Leste - MT, 18 de agosto de 2023.

REZENDE
PL.dNEJAMENTOSEC. MTJMCIPAI DE

PORTARIA 264202I

DA: SECRETARIA MI,INICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO E PLAI{EJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS



GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTOilIO DO LESTE

Artigo l' - NOMEIA o Sr". LUIS CARLOS
REZENDE, para iesponder peio cargo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO E

PLANEJAMENT O desta Prefeitura.

2" - Deterglinâr a Secretaria Irlunicipal de

as providências necess:írias pa.ra a execução destaAdministraçào e Planej
portaria.

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2A2112024 P[í.s.A

FLS NO

PORTARIÁ N'.26412098.
DE: 18 DE JUNHO DE 2

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado dç Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Íegais.

RESOI,VE;

Artigo
amento que tome

Artigo 3" - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo f - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

JOSE ARIMATEIA
PRETEITO MU AL

Rcgistrada na secrctaria de Admüristração e Planejamento e Publicada por afixa§ão em

local de cosnrme, conforme na legislação em vigor.

Rat A - tr 3õ7 -r.r,,, **,,*X;Tifôffiff#:?Si??:gr*, - ."". Anrô,n ro oo r,cCmr
c.ilall: prcffitura@rantoantonlodolostê.mt.gov.bÍ

GABINETE DO PREFEIIO
E]!I: 18 DE JUI\IHO DE202l

ALVES
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SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progÍesso, de rnãos dadas com o powo!

Gêstão 2O2Ll2021

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 066i2023

D A: SECRETAXIA DE FINÁNÇÁS
A: SECRETARIA MI]MCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E PLAÀ{EJAMENTO

PREZADO SR. SECRETARIO

a
desta Secretaria" onde nos solicita disponibilidade financeira
pârr prc3tação de serviços em consultoria e

público *dministrativo con§titucioDâ1, trihutário, civil e
e tsrmo de refer€nc ia em anexq, informo que existe rubrica

trâmites necessários.

de direito

orçamentaria e efetue os

Santo Antônio do agosto de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A', 3ô7 - Jd. Santa lnês
04.217.362/000I-90 Éxercícioi 2023

Emissão: í 8/08/2023

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa,, para efeito de
''rsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

Existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Page 1

Atenciosamente,

ia
CRC.MT 6 5
CPF: 37E.266.461-20

Prezado(a) Senhor(a):

I

Código da Ficha :66
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECREIARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTC

Dotação : 04. 122.5004.20 12.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo OrÇamentário : R$ 482.606,85
QUATROCENTOS E OTTENTA E DOrS MIL, SETSCENTOS E SErS
REAIS E OTTENTA E CINCO CENTAVOS

[4fifia

I
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 066/2023

DA: SECRETARIA MUÀICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E PLAIF.IAMENTO
AO: EXMO. Sn JOSE ARIMATEA WEIRAÁLWS-PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autor!-44ão de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsrivel pÍomova o
procedimento adninEcfivo dc hexigibilidade de Licitação para a Coatrrtaçõo rle pessoa jurídica

referência em anexo.

em colsultoria e essessoril jurídica Brs áress de direito
tributário, ciYil e proce§§url civil, termo de

Santo Antônio, do Leste , MT, de 2023

ffiGFLg

SEC. MUNICIPAL DE E PIÁNBAMEI\'TO
PORTARIA DE ISIMDO?I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de mãos dadas com o pôvÕ!

Gêstão 20 2tl2024
P.M.S.A

TERMO DE REFERENCIA
FLS N"
RUB

1. DO OBJETO:

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1. O Município de Santo Antônio do Leste-MT, vem encontrando dificuldades para a prevenção e

solução de questões jurÍdicas e administrativas para a perfeita gesüÍo da administração pública
municipal. Por essa razão, indicou a necessidade de realizar a contratação de assessoria e consultoria
especializada na rírea do Direito Público e Administrativo para desenvolvimento institucional.

2.2. A contratação de escritório de advocacia prestador de serviços de assessoria e consultoria
jurídica" especializada na rá.rea do Direto Administrativo Municipal, tendo em vista as constantes
mudanças na área do Direito Administrativo, com edição de leis, regulamentos, decretos e etc.; a
necessidade de orientação, assessoria e consultoria Adminisrativa aos servidores públicos municipais
e ao Prefeito Municipal, bem como diante da inexistência de profissionais capacitados, graduados e

especializados no quadro geral de pessoal efetivo da Prefeitura Mmicipal de Santo Antônio do Leste-
MT, que possam orientar os servidores no processo de reorganização e adaptação administrativa e

oferecer treinamento paÍa os novos e melhoria da capacitação técnica dos antigos.

23. Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante da falta de
pessoal mais experiente e coúecimentos mais aprimorados, que escapÍrm da trivialidade das

atiüdades rotineiras e corriqueiras do dia-a-di4 mas dependem, fundamentalmente, de orientação e

ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possú comprovada
qualificação acadêmica cuja especialização decorra, também, de recoúecida experiência adquirida
com desempeúo anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é
essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Prefeitura.

2.4. O escritório deve ser uma sociedade civil de prestação de serviços advocatícios, com sede no
Estado de Mato Grosso e que atue entre outras atividades, em consultoria e assessoria nas áreas do
Direito Público, quais sejam: Direito Constitucional, Administrativo, do Trabalho, Tribuuírio, Civil,
Empresarial.

2.5. Deve ainda oferecer consultoriajurídica estratégica e segura, objetivando à prevenção de litígios
judiciais, visando à minimização de riscos e à potencialização de resultados, respeitando sempre os
principios éticos em suas relações, com transparência e agilidade no atendimento aos clientes.

2.6. Os profissionais responsáveis pela execução dos serviços, titulares do escritório a ser contratado,
devem possuir renome jurídico, larga qualificação e experiência profissional na rirea de Direito
Pútilico.

2.7. A formação jurídica e experiência profissional na advocacia complementam o quadro de

características profissionais indicadas e necessários a prestação de serviço. Do conjunto destes

aspectos, depreende-se como certa especialização do profissional, sendo suas características

profissionais ideais para o exercício das funções exigidas no objeto contratual.

1.1. Contrataçâo de pessoa jurídica para prestaçâo de serviços especializado em consultoria e

assessoria juúdica nas árras de direito público administrativo constitucional, tributário, civil e
processual civil.
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2.8. O objeto do contrato a ser celebrado engloba a prestação de serviços de consütoria e assessoria
jurídica, além de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, o que exige
conhecimentos extremamente especializados, notadamente nas iíreas jurídica e adminisüativa.

2.9. As demais atividades, abarcadâs pela consultoria e previstas em conúato, envolvem estudos
técnicos, emissão de pareceres e elaboração de defesas, todas estas atividades consideradas técnicas
especializadas.

2.10. A contratação tem como fundamento lega o artigo 74,Ill, c, daLei 14.133/21.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCMCAS:

ITESS COD. TCE ( oD. FOR\. sERvlÇo / DEscRrÇÃo QTD

I 39|]4t-r l09l
A) CONSULTAS VI^ TELETONE, E-MArLS, FAX E,
pEssoAI-MENTE No EscRrIóRlo Do coNTRATADo
OU NA SEDE DA CONTRATADA:
B) EMrssÀo DE PARECERES JtRiDrcos E
oRJEMTAÇÕES EscRlrAs SEMPRE euE HouvER
coNsuLTÂ PoR ESCRTTO OU VER3AL, túC,S QUE,
NEsrE úLTrMo cAso MEREçA postcloNÂMENTo
POR ESCRITO;
C) ACOMPAN}TAMENTO DAS ATTVIDADES
TNERENTES A ESTE TR "IN LOCO" PELO MENOS OI
(uMAlr vEz A CADA rr.lÊs, col.pnrelogloo,
C.T) EXAME DE DOCTMENTOS E PROCEDIMENTOS
PARA vERiFtcAÇÂo DA RECUIÀRIDADE ou DA
NECESSIDADE DE APERFEIÇOAMENTO;
ci) ATENDTMENTo Dos SERVIDoRES euANTo Às
DúvrDÁ.s ExsrEÀnES E oRTENTAÇÀo euANDo A
solUÇÃo DE EvElsruA.ls tMpRopRIEDADES;
c.3) AUxÍLro NA ELABoRAÇÃo ou ELABoRAÇÀo
DE PROCEDIMENTOS E MODELOS QL'E SEJAM
NEcESSÁHos Ào DESENVoLVIMENTo DAs
ATIVIDADES;
c.4) pARTlcrpAÇÃo EM REUNIôES DE TRABATHo
QI.IE vIsEM o ESTTJDo DE SITUAçÔES
CORRELACIONADAS COM O OBJETO DESTE TR:
D) At xÍLIo NA ELABoRÁÇÀoou ELABoRAçÀo DE
PROJETOS DE LEI, PORTÀRIAS. DECRETOS E
OUTROS PROCEDÍMENTOS AIINS, SALVO QUANDO
DE coNrEúDo ESPEC[ALZADo:
E) AUKLIO AO PRTFEITO MTJNICIPAL E
SECRETÀRIOS QUANTO AS FORMALIDADES NO
RELACÍONAMENTO COM O PODER LEGISLATIVO,
INCLUSÍVE coM A E)cEDIÇÃo DE oPJENTAçôES
QUANTO FOR O CASO;
F) oRTENTAÇÀo Dos sERvrDoREs MlJMCrpArs
euANTo Ao ACoMpANHAÀcr\[o Do rRÂMtrE DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JL]NTO AOS
DrvERsos óRGÂos DE covERNo DE euALeuER
ESFERA;
c) REAr,tzAÇÀo gou AUxiLro DAs DEFESAS
ADMIMSTRATIVAS DO MTJNICIPIO ruNTO AO
TRIBTJNAL DE CONTÁS DO ESTADO DE MATO
cRosso E ourRos óRcÀos ou ENTTDADES,
CoRRESPoNDENTES Às ATIVTDADES REALZADAS
No PERíoDo DE vtcÊlcra oo corrnano;
H) oRIENTAÇÃo eLANTo Ao rRiMlrE DE
PROCESSOS JT,DICÍAIS DE INTERESSE DO
MU}.{ICiPTo;
D olnRos sERvtços NÀo DETALHADoS ÀCIMA,
MÁS QLTE, POR SUA NATURIZA ESTEJAM
COMPREENDIDOS NO TJNIVERSO DO OBJETO DESTE
TR

I2 TíESES
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^4. DOCUMENTOS NECESSÁRrOS PARA HABTLTTAÇÃO;
FLS NO

RUB

4.1 - HABTLTTAÇAO JURTDTCA:

4.1.1 - Registro comercial, no caso da empresa indiüdual;
4.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
4.13 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício;
4.1.4 - Cópia da Cédula de Identidade (RG) do(s) sócio(s) legal(ais) da empresa;
4.1.5 - Cópia da Cédula de Identidade da OABÀ4T do(s) sócio(s) e/ou proposto(o) da empresa;
4.1.5 - Decreto de autorização, em se tntando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País e ato de registÍo ou autorização para frrncionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

4.2 - REGULARIDADE FISCAL:

4.2.1 - Prova de inscrição no Cadasúo Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
4.2.2 - Prova de inscrição no Cadasho de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) representante legal
(ais) da empresa;
4.2.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo
ao domicílio com sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
4.2.4 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdencirírios e à
Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e Secretaria da Receita Federal, devidamente vrá.Llida;

4.2.5 - Certidão de quitação com a Fâ,zendâ Estadual, da sede da licitante ou de sua filial e Dívida
Ativa junto a Procuradoria Geral do Estado;
4.2.6 - Certiüo de quitação com a Faizendâ Municipal da sede da licitante;
4.2.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal;
4.2,8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na intemet:
w\,!]v.tst.sov.brlcertidao. \Ãnvrf,'-tst. ius.br/certidao.

43 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
43.1. Atestado de Capacidade Técnic4 expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente serviços pertinentes e compatíveis com o
objeto desta inexigibilidade. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este

devera ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente.

4.3.2. Comprovar com base em desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suÍrs atividades, que permita
inferir que o seu trabalho é essencial e recoúecidamente adequado à plena satisfação do objeto do
contrato.

433. Registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e carteira vigente, com no mínimo 02

(dois) anos de atividade;
43.4. Possúr experiência de no mínimo 05 (cinco) anos de atuação no rzrmo de Direito Público, com

comprovação por documento expedido pelo órgão.
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4.4 - QUALIFICAÇÁO ECONÔTVfl CA:
4.4.1. CeÍidão de Falência e/ou Recupemção Judicial, emitida pelo Distribuidor da
jurídica a menos de 120 (Cento e vinte) dias.

Dotação:

da pessoa

5. DAYIGENCTA DO CONTRATO

5.1 - O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência de l2 (doze)

meses, contados a partir dã assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos moldes do artigo 105

e 107 da Lei Federal 14.133/21.

6. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em 12 (doze) parcelas até o qúnto dia útil do mês subsequente

ao da reaiiáção do serviço, por meio de ordem banciíria a ser depositada em conta corÍente' no valor

"À".úa"rit", 
acompaúúo das notas fiscais de prestação de serv'iços, e mediante atesto do setor

competente.

6.2 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão de

comprovação fiscal e ãs1ur em'dia com as obrigaçôes fiscais, emitindo todas as certidões negativas'

relativas a débitos em todas as esferas.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 . As despesas com a contratação ora requeridas' correrão à conta do Exercicio \,igente ao ano

corrente da irestação do serviço.'e por fonies de.recursos próprios, conforme abaixo, devendo o

restante oneÍar recursos orçamentários futuros. efetivamente consignados para esse fltm'

8. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO PREÇO

S.l.ocontratopoderáseralterado,comasdevidasjustificativas,nosseguintescÍ§os,em
conformidade com o artigo 124 dalei 14'13321'

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou de' especificações' para melhor adequação tecnica a

seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor c9ÍIatual em decorrência de acréscimo ou

ãí.inuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo entre as Partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execuçâo;

b) quando necessária a rnodificação do regime de exec 'ção da obra ou do serviço' bem como do

modo de fomecimenro, ". ;;;-JJ" ,"riffiao tecnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originrírios;

entoPlaneAdmde 1nIlclun stração ejaÍnMSecretaria Pal03Unidade
aSecretaridati dadesdasManutenção04.t22.5004.2012Funcional Progrâmática

66Ficha
uridicJ aPessoaercT erosI deServOutros ços3.3.90.39Despesa/fonte
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de c

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado
execução de obra ou serviço;

sem a correspondente contraprestação de fomecimento de bens ou

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-finânceiro inicial do contrato em caso de força maior,

.Là fo.toito ou fato dà píncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou preüsíveis de

cànsequências incalculáveis, que inviúilizem a execução !o contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato'

9. DAS OBRIGAÇÓESDA CONTRATANTE

g.1 - ProporcionaÍ todas as condições para que a CONTRATADA possa desempeúar seus serviços

de acordo com as deterrninaçoes ào càntraio, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

g.2.ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaCONTRATADA,deacordocom
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.3 - Exercer o acompanhamentO e A fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.4 - Notificar a coNTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.5.PagarétàCoNTRATADA o valor resultante da prestação do serviço' na forma do contÍato;

g.6.Zelarparaquedurantetodaavigênciadocontratosejammantidas'emcompatibilidadecomas
oúg"ço"r'*r"-idas pela CoNTúTADA, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

9.7.NãopermitirqueosempregadosdaCONTRATADAexecutemtarefasemdesacordocomas
preestabelecidas no contÍato.

10. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

l0.l.ExecutarosserviçosconformeespecificaçõesdoTermodeReferênciaedesuaproposta'com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.2 - Realizar às suas expensas, no total ou em parte' no prazo mríximo fixado no Termo de

Referência, os se*iço. 
"f"toJáã, "- 

qu" t" ,"mtc-é- vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

"*"cuçao 
ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

l0.3.Arcarcomaresponsabilidadecivilportodosequaisquerdanosmateriaisemoraiscausados
pela ação ou omisúo O. ** 

"Ãpt"gados, 
trabalhadóres' frepostos ou replesentantes' dolosa ou

ãJp.tlÃ"n ., ao Municipio de Santo Antônio de Leste ou a terceiros;

10.4 - Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos brásicos dos serviços a serem executados'

de conformidade io- u. tto.-at e determinações em vigor;
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10.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere

Administração;

10.6 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas, quando for o caso;

10.7 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da pÍesta9ão dos

serviços;

10.8 - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.9 - Não transferiÍ a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar quaquer áas prestaçOes a que está obrigada" exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.10 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o

exercício de suas funções.

10.11 - Realizar assessoria in loco, ao menos uma vez ao mês, com estadia de 02 (dois) dias, com

despesas de transporte por conta da empresa.

11 . DO ACOMPANIIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Dln.ante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços seú acompaúada e

fiscdilzada pelo(a) Servidor(a), nomeado(a) fiscal de contÍatos por portaria designando-o para este

n., o qoa r".a píuti"uao 
"o 

Jomal oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato grosso, em

conformidade com o artigo 117 da Lei Federal 14'133/21'

12. DISPOSIÇÔES GERAIS:

1 2 . 1 - Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que para ciência dos

interessados que, "- todo que este telmo de referência for omisso, basear-se-á Lei Federal l4'l33l2l
e suas alterações.

Santo Antônio do LesteÀ'ÍT, l8 de agosto de 2023

LUI
SEC, MUNICIPAL DE Á ISTRÁÇÀO E PLANEJAMENTO

PORTARIA 26412021 DE l8i/062021

I
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Rua "4", 357 - Jd. Santa lnês

CNPJ : 04.217.36210001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

(

Page 1

Requisigâo

02215123
Descrição

PRESTA

Responsável

LUIS CARLOS REZENDE

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Data

18t08t2023

Podêr

órgão

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

Obsêrvação
Contrataçáo de pessoa iuridica pãra prcstação de serviço§ especia lizado em consultoria e assessoria juridica nas áreas de direito pÚblico administrativo constitucional' kibutário' civil e procêssuâl civil

Item Cód. PÍoduto Cód TCE Descrição do PÍoduto

Descri cào Detalhâda do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec C. Custo
Observação

I 00í.036.609 391348"í SERVIÇO ESP ECIALIZAOO EM CONSULTORIA E ASSESSORIA JURI DICA : CONSULTAS VIA TELEFONE, E-MAILS, FAX E, MES 12 0 2

OA CONTRATADA;PESSOALMEN TE NO ESCRITÔRI O DO CONTRAÍADO OU NA SEDE

retárioPresidente
Almoxarifado

]I
trsz?

i.

ac
E
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l.l.Esta contratação tem seu fundamento legal no arÍigo 74,lII, c, da Lei l4'l33l2l '

3.0 -DA JUSTTFICATIVA

3,1. O Município de santo Antônio do Leste-MT, vem enccntrando dificuldades para a prevenção e

solução de questões jurídicas e administrativas para a perfeita gestão da administração pública

municipal. Por essa razão, indicou a necessidade de realizar a contratação de assessoria e

consultoria especializada na fuea. do Direito Público e Administrativo para desenvolvimento

institucional.

3,2. A contratação de escritório de advocacia prestador de serviços de assessoria e consultoria

jurídica especializada na área do Direto Administrativo Municipal, tendo em vista as constantes

Ludanças na iírea do Direito Administrativo, com edição de leis, regulamentos, decretos e etc'; a

necessidade de orientação, assessoria e consultoria Adminisfativa aos servidores públicos

municipais e ao Prefeito Municipal, bem como diante da ineústência de profissionais capacitados,

grudúos e especializados no quadro geral de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Santo

ento*o do Leste-MT, que possam orientar os servidores no processo de reorganização e adaptação

administrativa e oferecer treinametrto paÍa os novos e melhoria da capacitação técnica dos antigos'

33. Revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público municipal, diante tla falta de

pessoal mais experiente e coúecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das

atiúdades rotineiras e corriquekas do dia-a-di4 mas dependem, fundamentalmente, de orientação e

ensinamentos de maior qualiÍicação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada

qualificação acadêmic4 cuja especialização decorra, também, de recoúecida experiência adquirida

com desempeúo anterior. estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu tÍabalho é

essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Prefeitura.

3.4. O escritório deve ser uma sociedade civil de prestaçâo de serviços advocatícios, com sede no

Estado de Mato Grosso e que atue entÍe outras atividades, em consultoria e assessoria nas ráreas do

Direito Público, quais sejam: Direito constitucional, Administrativo, do Trabalho, Tribuuírio' civil'

Empresarial.

3.5. Deve ainda oferecer consultoria juridica estratégica e segrüa, objetivando à prevenção de

litígios judiciais, visando à minimização de riscos e à potencialização de resultados, respeitando

2.0 _ DO OBJETO

2.1. Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços especializado em consultoda e

assessoria ;úaica nas iíreas de düeito público administrativo constitucional, tributrírio, ciül e

processual civil.
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sempre os princípios éticos em suas relações, com transparência e agilidade no atendimento aos

clientes.

3.6. Os profissionais responsiíveis pela execução dos serviços, titulares do escritório a ser

contratado, devem possuir renome jurídico, larga qualificaçÍiro e experiência profissional na área de

Dkeito Público.

3.7. A formaçiio jurídica e experiência profissional na advocacia complementam o quadro de

características profissionais indicadas e necessários a prestação de serviço. Do conjunto destes

asp€ctos, depreende-se como certa especialização do profrssional, sendo suas características

profissionais ideais para o exercício das firnções exigidas no objeto contratual.

3.8. O objeto do contÍato a ser celebrado engloba a prestação de serviços de consultoria e assessoria

jurídica além de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, o que exige

coúecimentos extremÍrmente esp€cializados, notadamente nas ríreas jurídica e administrativa

3.9. As demais atividades, abarcadas pela consultoria e preüstas em contrato, envolvem estudos

tecnicos, emissão de pareceres e elaboração de defesas, todas estas atiüdades consideradas técnicas

especializadas.

3.10. A contrataçiio tem como fundamento lega o artigo 74,IlI, c, daLei 14.133/21-

Santo Antônio do Leste - MT, l8 de agosto de 2023.

E
SEC. MUNTCIPAL ÁDMINISTRÂÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTÂRIA 26412021 DE l8/062021
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